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AUTUACAO

Aos.......................... ;............

do ano de mil novecentos e

dias do mês de....................... Sã..

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei os documentos gue se seguem.

Eu,S-r^r^ .............. .0(2/
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Tenho a honra de -passar às mãos de V. Excia um exemplar 
dos Estatutos do Partido Social Democrático recentemente reg is
trados no Egrégio Superior Tribunal E leitoral pela Resolução no 
6.9^1» publicada no Diário de Justiça de 29 de maio ultimo (pag. 
1175), em face das emendas aprovadas na Convensão Nacional de 
15 e 16 dé março de 1962*

Pelo artigo 2° das Disposições Transitórias dos r e fer i
dos Estatutos ficam válidos ate 31 de dezembro de 1962* os man 
datos dos D iretórios Regionais cujo período de duração ou pror
rogação estatuária haja terminado ou venha a terminar ate a data 
agora referida ,

Aproveito 0 ensejo para apresentar á V. Excia e aos demais 
eminentes membros desse Egrégio Tribunal E le itora l, os meus votos 
de estima e medida consideração.

— v-
p r e s id e n te  do Diretório Regional do Partido 

Social Democrático, Secção de Pernambuco. f2

a) José do Rego Maciel
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Informação

1. O Diretório Regional do Partido Social Remocratico 
foi registrado em sessão de 23 de janeiro de 1958, 
pelo processo n2 490/58.

2. 0 tribunal em sessão de 26 de janeiro do corrente 
âno, julgando o processo n2 13/82, classe XVII, -re . 
solveu que o Diretório citado acima estava sxttin- (s-
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CONCLUSÃO * L

r  >
Mesta data faço os autos conclusos ao Exmjj^Sr. Presidente.

EU,

Diretoria da Secretaria, subscrevo \p presente têrmo

l i  H  j f n  -
Dist. ao Exrno. S r . D u ■ V ^ _________ __

Recife, o é '  . de... .............de 19 _b

■L. <~ ~i ...V L.—^ ..........
r  Presidente /

DATA

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Recife, o 6̂ __ de
- « *

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo

CONCLUSÃO



DATA

Nesta data recebi os autos com

de 19

Diretor da Secretária,

VISTA

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.

Procurador Regional.

Diretor da Secretaria, subscrevo êste lermo,

O parecer em separado.

Recife, de 19

JUNTADA

Nesta data, junto aos presentes autos.... Q ......I L.

/i*-' -IL

Eu,

Recife, t ... de ,[ M aA 1 de......!r  d[
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PERNAMBUCO

Processo ne 31/62 
Classe XIII 
Comarca do Recife
Requerente - Partido Social Democrático 
Reíator - Dr. Mardonio Coelho

- P A R E C E R  R6 3 1 -

0 Presidente do Diretório Regional do P.S.D. apre
senta um exemplar dos seus estatutos recentemente registrados 
pelo T.S.E. e publicados no "Diário da Justiça” de 29 de maio 
último.
2. A seguir, faz referência ao art. 2e das suas dispo
sições transitórias, do teor seguinte:

"Art. 2e - Picam válidos, até 31 de dezembro de 
1962, os mandatos dos Diretórios Regionais, cujo 
período de duração ou prorrogação estatutária (art. 
44^ e parágrafos) haja terminado ou venha a terminar 
até a data acima referida”.

3. Prestando esclarecimentos, a Secretaria deste Tri
bunal informa que o Diretório Regional do P.S.D. foi considerado 
extinto em sessão de 26 de janeiro deste ano.
4. 0 dispositivo de caráter transitório contido nos - 
estatutos, ora registrados pelo Colendo T.S.E. parece que teve 
o mérito de restaurar a vigência do mesmo Diretório até 31 de - 
dezembro de 196?, cabendo, agora, â Secretaria fazer a devida a 
notação e arquivar os novos estatutos.

Recife, ? de junho d^-1962.

(José de Albuquerque Alencar)
PROCURADOR REGIONAL

JAA/maw.-



C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.........

.SÉ.QUSÁ6/MÃ..Q..... Q i£^U D ._________ -_____ -.....................................

Recife,...!-/L....de____

EU, ............................. .

de 19.b.í

Diretor da Secretaria, subscrey» o presente têrmo.

PEÇO DIA PARA JULGAMENTO

Nesta data recebí os autos com o despacho supra.

Recife,............de.-    ...................................de 19............: - í'-.. ■
e u , .... i.......... -

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Des. Presidente

Recife,........... de____________ _____________de 19............

E U ,..................................................................................................... .............

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

O PRIMEIRO DIA UTIL 

Recife,............de_________________________ de 19.

PRE8IDENTE



o ã a tj i D A T A

Nesta data recebí os autos com o despacho retro.

Recife,...„..... ...de...... ............. ......................... .......de 19..

"• E U ,......

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente termo.

• uri: • !• -; ■ ■ -v . . ’
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Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.

Recife,............de......... .........................................de 19
: •• * V ,• :

EU, ..................................................... ...............................

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Alv
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Acórdão ne 51/62 
Processo Classe XIII 
Zona Eleitoral do Recife
Requerente - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo Classe XIII, Acórdão n2 31/62, em que o PARTIDO SO = 
CIAL DEMOCRÁTICO, Secção de Pernambuco, por seu Presidente,co 
munica que, pelo artigo 22 dás Disposições Transitórias dos 
Estatutos daquela agremiação político-partidária, recentemen
te registrados no TSE, ficam válidos, até 31 de dezembro vin
douro, os mandatos dos Diretórios Regionais cujo período de du 
ração ou prorrogação estatutária haja terminado ou venha a ter 
minar até a mencionada data.

0 requerente juntou à petição inicial o "Diário da Ju£ 
tiça" contendo a publicação dos Estatutos do PSD e da Resolução 
n2 6.94-1 do TSE,em que foi aprovado o registro daqueles mesmos 
Estatutos.

Informa a Seção do Expediente, e[ue "o Diretório Regio 
nal do Partido Social Democrático foi registrado em sessão de 
23 de janeiro de 1958, pelo proce- so n2 4-90/58. 0 Tribunal em
sessão de 26 de janeiro do corrente ano, julgando o processo 
n2 13/62, classe XVII, resolveu que o Diretório citado acima 
estava extinto, tendo-se comunicado ao Partido a referida deci 
são”.

Sm parecer de fls., entende a Procuradoria Regional, 
que "o dispositivo de caráter transitório contido nos- estatutos, 
ora registrados pelo Colenfio TSE parece que teve o mérito de / 
restaurar a vigência do mesmo Diretório até 31 de dezembro de 
1962, cabendo, agora, à Secretaria fazer a devida anotação e ar 
quivar os novos estatutos”.

0 que posto:
A C O R D A  o Tribunal Regional Eleitoral, por unani_ 

midade de votos, em cÃionância com o parecer do Exmo. Sr. Procu 
rador Regional, mandar anotar,na Secretaria,o prazo de vigência 
do Diretório Regional do Partido Social Democrático.

Publique-se, comunique-se e registre-se.



T R IB U N A L  REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO -  2

(Continuação do JScõrd&o n2 31/62, Processo Classe XIII) 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de
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